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PROJETO DE LEI Nº 20/2026 

 

(DISPÕE SOBRE O ACESSO DIGITAL AO AGENDAMENTO DE 
CONSULTAS E EXAMES PELOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL 
DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica garantido por esta Lei, o acesso digital ao agendamento de consultas e exames 
clínicos pelos usuários da rede municipal de saúde. 

Art. 2º O acesso previsto no art. 1º desta lei será realizado por meio de sítio eletrônico ou 
aplicativo oficial do Poder Executivo, através de login e senha individual previamente cadastrado 
nas unidades da rede municipal de saúde, devendo ser obedecida a legislação de proteção de 
dados pessoais. 

Art. 3º Por meio do acesso digital individualizado o usuário terá assegurado a consulta de 
seus agendamentos, histórico de atendimentos e resultados de exames quando disponíveis. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá disponibilizar dentro do acesso digital de que trata esta lei, 
um canal de comunicação de confirmação, cancelamento e remarcação simplificada de 
agendamentos pelos usuários da rede municipal de saúde. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei no que couber.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta legislativa, ao conferir ao usuário efetivo controle sobre seus 
agendamentos, não apenas reforça a transparência administrativa e o acesso à informação, mas, 
também potencializa a eficiência das políticas públicas de saúde. 

 
A experiência cotidiana dos usuários do sistema municipal de saúde evidencia frequentes 

entraves no acesso à informação com relação a consultas e exames, notadamente decorrentes da 
ausência de mecanismos individualizados de controle, transparência e acompanhamento dos 
agendamentos. 

 
Nesse panorama, propõe-se a instituição de uma legislação municipal que assegure ao 

usuário o acesso individualizado, por meio digital, aos registros de seus agendamentos, histórico 
de atendimentos e resultados de exames quando disponíveis. 

 
Também há previsão de que o Poder Executivo possa disponibilizar um canal de 

comunicação de confirmação, cancelamento e remarcação simplificada de agendamentos pelos 
usuários da rede municipal de saúde, objetivando evitar o absenteísmo. 

Desta forma, solicitamos aos Nobres Pares desta Casa Legislativa que aprovem a presente 
proposta, uma vez que a mesma está em consonância com a adoção de medidas que reforçam a 
transparência, o acesso à informação e eficiência das políticas públicas de saúde aos nossos 
munícipes. 

 
 
 

MARCÃO BRAZ 
VEREADOR 
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